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Gestor: Aléssio Trindade de Barros   
Advogada: Dr.ª Ana Cristina Costa Barreto  

 
 
EMENTA: Administração Estadual. Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia.  
Adesão ao Sistema de Registro de Preços n° 
013/2018. Oriunda do Pregão Presencial nº 003/2018, 
realizado pela Secretaria de Estado da Administração 
e dos Recursos Humanos do Rio Grande do Norte. 
Regularidade. Procedimentos realizados em 
conformidade com as disposições previstas na Lei nº 
10.520/02 e suas alterações Decreto 3.555/00, 
Decreto 3.931/01, Decreto Estadual nº 7.892/13, 
subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/93. 
Regularidade a Adesão e do contrato decorrente.  
 
 
 

ACÓRDÃO AC1 TC 1306/2020 

 

PROCESSO: 17.406/19 

ÓRGÃO: Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia. 

LICITAÇÃO: Ata de Registro de Preços  

OBJETO: Contratação de serviços de outsourcing de impressão (serviços de reprografia).  

EMPRESA: Maq- Larem Máquinas de Móveis e Equipamentos Ltda.  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ORIGINÁRIA:  nº 013/2018 

CONTRATO: n° 018/2019 (fls. 616/627), assinado em 06/08/2019, com vigência de doze 
meses, dos seguintes equipamentos, conforme especificações a seguir:  
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VALOR: R$ 4.054.500,00 (Quatro milhões, cinquenta e quatro mil e quinhentos reais), cujo 
valo mensal é de R$ 337.875,00. 

CUSTO: Conforme levantamento de fls. 168/189, foi realizada uma pesquisa na internet, em 
nível nacional a respeito do custo de aluguel de equipamentos semelhantes, sendo 
encontrados o Pregão nº 08/2018 do Ministério do Trabalho e Emprego e o pregão eletrônico 
nº 01/2019 do Distrito Federal, cujo preço dos aluguéis estão compatíveis com os praticados 
neste processo.  

 

MANIFESTAÇÃO DA AUDITORIA: Após análise inclusive dos documentos apresentados em 
sede de defesa (fls.650/654) a Auditoria concluiu pela permanência da eiva referente a 
ausência de informações acerca do papel estar incluído no valor da franquia acordada, pois a 
inclusão influencia no preço contratado. Bem como, não há previsão de página impressa 
excedente tampouco seu valor.  

 
 Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas, que por meio de parecer da 
lavra da procuradora Drª Sheyla Barreto Braga de Queiroz, opinou pela REGULARIDADE da 
Adesão pela Secretaria de Estado da Educação e de Ciência e Tecnologia do Estado ao 
Registro de Preços nº 013/2018, realizado pela Secretaria de Estado da Administração e dos 
Recursos Humanos do Rio Grande do Norte, assim como pela REGULARIDADE do Contrato 
nº 018/2019, decorrente dessa Adesão. 

 

É o relatório, tendo sido procedidas notificações para a sessão. 

 

VOTO DO RELATOR 

 

 

Conforme se pode apreender do contrato, da defesa apresentada pelo Gestor fl. 431 e 
do Parecer Ministerial, vislumbra-se que o papel não está incluso no valor da franquia 
acordada. Assim, resta elidida a mácula inicialmente apontada. Em relação ao custo de aluguel 
dos equipamentos conforme já mencionado os preços dos aluguéis contratados estão 
compatíveis com os praticados em outros pregões.  

 

Ressalto que de acordo com o portal da transparência do estado da Paraíba, no dia 
23/08/2019 foi empenhada a quantia de R$ 1.690.000,00, sendo pago o montante de R$ 
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511.854,931. E, até o dia 25/08/2020 foi empenhada a quantia de R$ 2.897.300,00, sendo 
paga a quantia de R$ 1.213.601,31.  

 

Ante o exposto, voto no sentido de que esta Egrégia Câmara: 

 

 

1 - JULGUE REGULAR, Adesão ao Sistema de Registro de Preços n° 13/2018, oriunda 
do Pregão Presencial n° 03/2018, realizado pela Secretaria de estado da Administração e dos 
Recursos Humanos do Rio Grande do Norte e o contrato n° 018/2019.  

 
2. DETERMINE à Auditoria no âmbito do Processo de Acompanhamento da Gestão – 

PG nº 08333/2020, análise da execução contratual, incluindo na apuração a mensuração de 
possível dano ao erário, informando os responsáveis que deram causa ao dano.  

 

É o voto. 

 

DECISÃO DA 1ª CÂMARA 

                                                 

1
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ACORDAM os membros integrantes da 1ª CÂMARA do Tribunal de Contas do 
Estado, à unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 

 

 
 

1. JULGAR REGULAR, Adesão ao Sistema de Registro de Preços n° 13/2018, 
oriunda do Pregão Presencial n° 03/2018, realizado pela Secretaria de estado da 
Administração e dos Recursos Humanos do Rio Grande do Norte e o contrato n° 
018/2019.  

 

2. DETERMINAR à Auditoria no âmbito do Processo de Acompanhamento da 
Gestão – PG nº 08333/2020, análise da execução contratual, incluindo na apuração 
a mensuração de possível dano ao erário, informando os responsáveis que deram 
causa ao dano.  

 

 
Publique-se, registre-se e intime-se. 

TCE/PB– 1ª Câmara Virtual 
João Pessoa, 27 de agosto de 2020. 

 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Antônio Gomes Vieira Filho

1 de Setembro de 2020 às 08:58

Cons. Fernando Rodrigues Catão Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

31 de Agosto de 2020 às 16:33 31 de Agosto de 2020 às 20:08


